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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3302-001.602 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessao de 25 de fevereiro de 2021

Assunto SOBRESTAMENTO

Recorrente BRAZIL TRADING LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos em sobrestar o
julgamento no CARF, até a decisdo final do processo n°® 10783.902389/2013-46, nos termos do
voto da relatora. Este-julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido_na Resolucdo n° 3302-001.597, de 25 de fevereiro de 2021, prolatada no
julgamento do processo 11080.737869/2018-14, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimaraes,
Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Carlos Alberto da Silva Esteves
(suplente convocado), Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green, Gilson Macedo
Rosenburg Filho (Presidente). Ausente a Conselheira Larissa Nunes Girard.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado na resolucdo paradigma.

Versa 0 presente processo sobre notificagdo de langamento de multa por
compensagao ndo homologada. A multa foi lavrada com base no § 17 do art. 74 da Lei n°® 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, com alteracGes posteriores. A multa foi exigida mediante a
aplicacdo do percentual de 50% sobre a base de célculo (valor ndo homologado).

Notificada do langamento, a interessada apresentou manifestacdo de
inconformidade alegando, em sintese: decadéncia; auséncia de dolo ou ma-fé; a multa é
inconstitucional.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimaraes, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado), Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente). Ausente a Conselheira Larissa Nunes Girard.
 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma. 
 Versa o presente processo sobre notificação de lançamento de multa por compensação não homologada. A multa foi lavrada com base no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com alterações posteriores. A multa foi exigida mediante a aplicação do percentual de 50% sobre a base de cálculo (valor não homologado).
 Notificada do lançamento, a interessada apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese: decadência; ausência de dolo ou má-fé; a multa é inconstitucional.
 A DRJ julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, dispensada a ementa, nos termos da Portaria RFB nº 2724, de 2017.
 Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário repisando os argumentos já colacionados na peça impugnatória.
 Voto
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 A recorrente foi intimada da decisão de piso em 27/11/2019 (fl.54) e protocolou Recurso Voluntário em 03/12/2019 (fl.55) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/721.
 Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento. 
 Como relatado, trata o processo de aplicação da multa isolada, no percentual de 50%, com base no §17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em razão das declarações de compensação não homologada discutida no processo nº 10783.902389/2013-46.
 Sendo assim, é fato incontroverso que as decisões proferidas nos processos de restituição/compensação e no de auto de infração deverão seguir no mesmo sentido, uma vez que reconhecido o crédito discutido no processo destacado acima, esvai-se a multa aplicada neste.
 Com relação ao Processo nº 10783.902389/2013-46, verifiquei que em sessão realizada na data de 26/02/2019, a 4ª Câmara da 2ª Turma Ordinária, decidiu por converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, nos termos do art.29 do Decreto nº 70.235/72, �para que a autoridade fiscal de origem oportunize à Recorrente a apresentação de documentos e informações adicionais que podem confirmar a validade dos créditos pleiteados� e no momento aguarda distribuição. Senão vejamos:
 
 
 Como a multa isolada discutida neste autos origina-se da declaração de compensação discutida no Processo nº 10783.902389/2013-46 destacado acima, entendo que os processos são decorrentes e dessa forma, este processo posto em julgamento deve aguardar a decisão definitiva do processo principal, nos termos que dispõe o artigo 6º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pelo anexo II, da Portaria MF nº 343/2015, abaixo transcrito: 
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina: 
 § 1º Os processos podem ser vinculados por: 
 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
 III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos. 
 § 2º Observada a competência da Seção, os processos poderão ser distribuídos ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, salvo se para esses já houver sido prolatada decisão. 
 § 3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento, conforme a localização do processo. 
 § 4º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, se o processo principal não estiver localizado no CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para a unidade preparadora, para determinar a vinculação dos autos ao processo principal. 
 § 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Seções diversas do CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Câmara, de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo principal. 
 § 6º Na hipótese prevista no § 4º, se não houver recurso a ser apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade preparadora deverá devolver ao colegiado o processo convertido em diligência, juntamente com as informações constantes do processo principal necessárias para a continuidade do julgamento do processo sobrestado.
 Diante do exposto, voto no sentido de sobrestar o julgamento do processo no CARF, para que seja juntada a decisão definitiva do processo nº 10783.902389/2013-46, retornando, em seguida, para julgamento.
 CONCLUSÃO
  Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de sobrestar o julgamento no CARF, até a decisão final do processo nº 10783.902389/2013-46.
  (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Redator
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A DRJ julgou improcedente a impugnacao, mantendo o crédito tributario exigido,
dispensada a ementa, nos termos da Portaria RFB n°® 2724, de 2017.

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntario
repisando os argumentos ja colacionados na peca impugnatoria.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugédo
paradigma como razdes de decidir:

A recorrente foi intimada da decisdo de piso em 27/11/2019 (fl.54) e protocolou
Recurso Voluntario em 03/12/2019 (fl.55) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto
no artigo 33, do Decreto 70.235/721.

Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele
tomo conhecimento.

Como relatado, trata o processo de aplicacdo da multa isolada, no percentual de 50%,
com base no 8§17 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em razdo das
declaracbes de compensagdo ndo homologada discutida no processo n°
10783.902389/2013-46.

Sendo assim, é fato incontroverso que as decisbes proferidas nos processos de
restituicdo/compensacdo e no de auto de infracdo deverdo seguir no mesmo sentido,
uma vez que reconhecido o crédito discutido no processo destacado acima, esvai-se a
multa aplicada neste.

Com relacdo ao Processo n° 10783.902389/2013-46, verifiquei que em sessdo realizada
na data de 26/02/2019, a 4% Camara da 2% Turma Ordinaria, decidiu por converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do art.29 do Decreto n®
70.235/72, “para que a autoridade fiscal de origem oportunize & Recorrente a
apresentacdo de documentos e informacdes adicionais que podem confirmar a validade
dos créditos pleiteados” € no momento aguarda distribui¢do. Sendo vejamos:

Processo n° 10783.902389/2013-46

Recurso n® Voluntario

Resolucion®  3402-001.780 — 4° Camara/2® Turma Ordinaria
Data 26 de fevereiro de 2019

Assunto DILIGENCIA.

Recorrente BRAZIL TRADING LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do Colegiado, por maioria de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéneia, nos termos do voto da relatora. Vencidos os Conselheiros
Maria Aparccida Martins de Paula, Larissa Nunes Girard (suplente convocada) ¢ Waldir
Navarro Bezerra que entendiam pela desnecessidade da diligéncia, uma vez que somente foram
apresentados os DACON e DCTF retificadores.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente ¢ Relator.
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.: Informacées Processuais - Detalhe do Processo :.

Processo Principal: 10783.902389/201346
Data Entrada: 24/04/2013  Contribuinte Principal: BRAZIL TRADINGITDA  Tributo: PIS
Processos Vinculados
Ne Processo  Data Vinculacio
10783902544201324 241172020

Recursos

Data de Entrada Tipo do Recurso
06/052016 RECURSO VOLUNTARIO
16/11/2020 RECURSO VOLUNTARIO

Andamentos do Processo
Data Ocorréncia Anexos

241172020 DISTRIBUIR / SORTEAR .
i Unidade: 2* TO-FCAMARA-3"SECAO-CARF-MF-DF
AGUARDANDO DISTRIBUICAO/SORTEIO
24/11/2020 Unidade: 2* TO-PCAMARA-3*SECAO-CARF-MF-DF
Aguardando Sorteio para o Relator
AGUARDANDO DISTRIBUICAQ/SORTEIO
18112020 Tipo de Recurso: RECURSO VOLUNTARIO
=0 Data de Entrada: 16/112020
Aguardando Sorteio para a Tamma

Como a multa isolada discutida neste autos origina-se da declaracdo de compensacao
discutida no Processo n° 10783.902389/2013-46 destacado acima, entendo que 0s
processos sdo decorrentes e dessa forma, este processo posto em julgamento deve
aguardar a deciséo definitiva do processo principal, nos termos que dispde o artigo 6°,
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pelo
anexo Il, da Portaria MF n°® 343/2015, abaixo transcrito:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se a
seguinte disciplina:

§ 1° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditdrio ou
de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas; e

Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

§ 2° Observada a competéncia da Secdo, os processos poderdo ser distribuidos ao
conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, salvo se para esses
ja houver sido prolatada decisdo.

§ 3° A distribuicdo podera ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender
estar prevento, e a decisdo sera proferida por despacho do Presidente da Camara ou da
Secéo de Julgamento, conforme a localizacéo do processo.

8§ 4° Nas hipoteses previstas nos incisos Il e 111 do § 1° se o processo principal nao
estiver localizado no CARF, o colegiado devera converter o julgamento em diligéncia
para a unidade preparadora, para determinar a vinculagdo dos autos ao processo
principal.

8 5° Se o0 processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em
Segdes diversas do CARF, o colegiado devera converter o julgamento em diligéncia
para determinar a vinculagcdo dos autos e o0 sobrestamento do julgamento do processo na
Camara, de forma a aguardar a decisdo de mesma instancia relativa ao processo
principal.

§ 6° Na hipdtese prevista no § 4° se ndo houver recurso a ser apreciado pelo CARF
relativo ao processo principal, a unidade preparadora devera devolver ao colegiado o
processo convertido em diligéncia, juntamente com as informagdes constantes do
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processo principal necessarias para a continuidade do julgamento do processo
sobrestado.

Diante do exposto, voto no sentido de sobrestar o julgamento do processo no CARF,

para que seja juntada a decisdo definitiva do processo n° 10783.902389/2013-46,
retornando, em seguida, para julgamento.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido na resolugcdo paradigma, no sentido de sobrestar o
julgamento no CARF, até a decisdo final do processo n® 10783.902389/2013-46.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Redator



